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SÚMULA: Aprova o a Proposta de 

Implantação de Unidade Móvel 

Odontológica e Construção de 

Unidade Básica de Saúde , a ser 

pleiteada junto ao novo PAC. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, de Salto do 

Itararé, Paraná no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 

2º da Lei Municipal nº 42/2010, de 15 de novembro de 2010 

 

Artigo 1° - Fica aprovada a proposta de implantação de 

Unidade Móvel Odontológica, a ser pleiteada junto ao Novo PAC.  

 

Artigo 2° - Fica aprovada a proposta de construção de 

Unidade Básica de Saúde, a ser pleiteada junto ao Novo PAC.  

 

Artigo 3° - Essa resolução entra em vigor na data da sua 

publicação. 

 

Salto do Itararé, 08 de novembro de 2023. 

 

 

NILTON TOBIAS 

PRESIDENTE DO CMS  

RESOLUÇÃO N° 11/2023  
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